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D B 8 D E N O V E M I J Ü O D E 1905 

Concede benefícios de loterias jiara o projectado Conservatório 
Dramático e Musical em São Paido 

O doutor Jorge Tibi r içá , presidente do Estado de S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu pro

mulgo a lei seguinte : 
Ar t igo 1." E n i favor da ereação e manu tenção do Conser

vatór io Dramát ico e Musical , que se projecta nesta capital, fica 
concedida uma loteria animal, que deverá ser extraliida em sor
teios ext raordinár ios . 

Ar t igo - ." Revogam se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da,Fazenda, assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 de N o 

vembro de 1905. 
J O R G E T I B I R I Ç A ' 
M . J . A M S U W E K Q C B L r x s . 

Publicada na Secretaria da Fazenda em 9 de Novembro de 
1 9 0 5 .—O oífieial-maior, Arthur V. Costa. 

LEI N. 964 

D E 8 D E S O V E M I1R0 D E 1905 

Áuctorha o Governo a abrir o credito de lX:6H*<i7.!l, para pa
gamento aos professores Sebastião Vil/aça e Antonio de Oli
veira Sc.ntos. 

O doutor Jorge Tibir içá , presidente do Estado de. S. Paulo, 
Faço saber que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu pro

mulgo a le i seguinte : 
Ar t igo 1.° F iea o Poder Execut ivo auetorizndo a abrir um 

credito na impor tânc ia de dezoito contos seiscentas e quatorze 
m i l seiscentos e setenta e tres réis, para pagamento aos profes
sores Sebast ião Vi l laça o Antonio de Ol ive i ra Santos, em vista 
das sentenças passadas em julgado, condemnando a Fazenda P u 
bl ica a pagar-lhes dita quantia, assim como da quantia que for 
necessária para pagamento dos juros decorridos da data, da sen
tença a té hoje, e dos honorários a quo os mesmos tiverem direito 
no corrente exercício. 

Ar t igo 2." Revogam-se as disposições em contrario. 
O secretario dos Negócios da Fazenda assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 de N o 

vembro de 1905. 
J O R G E T I B I R I Ç A ' 
M . J . Ai.nuQfBüQCE L I N S . 

Publknda na Secretaria da Fazenda, em 9 de Novembro de 
1905 .—O offieial-maior, Arthur V. Costa. 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 
D E C R E T O N. 1326 

D E 8 D E N O V E M B R O D E 1905 

Approva os estudos definitivos dos 12 primeiros kilometros (esta
cas 0 a 600) do 'prolongamento de Bòa Esperança ao ponta 
mais conveniente Ao estrada da rodagem de Ararapuara a 
Ibitinga. concenido á Companhia Estrada de Ferro do Dou
rado. 
O doutor presidenta do Estado de São Paulo, 
Attendendo ao requerido pela CampanUia Estrada de F e r r o 

do Dourado e de accôrdo com as informações da repar t ição com
petente, 

Decreta : 
Ar t i go único. Ficam npprovados, para os devidos effeitos,. 

os estudos a este, aunexos, rubricados pelo dr. secretario dos N e 
gocies da Agricul tura , Conmiercio e Obras Publicas e que ficai» 
archivados na lnspectoria de Estradas de Ferro e N a v e g a ç ã o , re
ferentes aos 12 primeiros kilometros (estaca 0 a fiOO) do prolon
gamento de Bôa Esperança ao ponto mais conveniente da estra-
da de rndageni de Araraquara a Ibit inga, concedido á Compenhm 
Estroda de Ferro do Dourado, mediante, as seguintes restr icções r 

I .—A p r e s e n t a r a Companhia, dentro de tres mexes, v a r i a n 
tes dos trechos entre estacas 120 e 298.507 e 544, nas quaes se 
atteiida, ao limite máximo de declívidade, ("2,5 "/ ) : I I . — S e r e i a 
executadas as modificações na planta e tio perfil longi tudinal qw» 
so indicam a tinta azul ; III.—Serem exhibidos, no prazo de seis 
mezes, os documentos especificados nas lettras D , E , F , G , H . [ 
e J da clausula V I I do decreto n. 1322, de 18 de Outubro u l t i 
mo : I V . — F i c a r a primeira estação do prolongamento, a par t i r 
de Bôa Esperança , no logar denominado «Capim F ino» , e n t r é e s 
kilometros 7 e 8 da l inha do projecto nxhibido. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 8 de N o v e m 
bro de 1905. 

J O R G E T I A I R I Ç A ' 
D R . C A R I , f i s J . B O T E L H O . 

Publicada a 10 de Novembro de 1905, Secretaria ria A g r i - * 
cultura, Commercio e Obras Publ icas .—Eugénio hv ferre, directo»-
gera l . 

DECRETO N. 1327 
D E 8 D E N O V E M B R O D E 1905 

Abre um credito da 6:000§000, supplementär á verba do para~~ 
grapho 9." do artigo Q." do orçamento para 1.905. 

O presidente do Estado de São Paulo, usando da auctoriza
ção concedida pelo artigo 31 da le i n . 955, de 17 de Agosto de 1904, 

Decreta : 
, A r t i go 1." F i c a aberto, no Tbesouro do Estado, á Secreta

ria da Fazenda, um credito do seis contos de ré is , supplementär -
á verba do daragrapbo 9." do artigo 6." do o rçamento para 1905, 
afim de ser pago o auxil io de quantia correspondent.! á E s c h o l * 
Pratica de Commercio desta C a p i t a l . 

Ar t igo 2." Revogani-se as disposições em contrario. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, em 8 de N o - . 

! venibvo de 190o. 
J O R G E T I B I R I Ç A ' 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 

1 Publicado na Secretaria da Fazenda, em 9 de Novembro 
1905.—0 oíücial-maior, Arthur V, Costa, 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 963 


